PROGRAMA PRÓ-CIDADES – SETOR PÚBLICO
REQUISITOS MÍNIMOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA

DECLARAÇÃO SOBRE REQUISITOS MÍNIMOS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA

Pelo presente instrumento, o(a) (preencher com o nome do órgão responsável pela infraestrutura relacionada), pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n. (preencher com o número do CNPJ), com sede na (preencher com o endereço completo), neste ato representado por seu (sua) representante legal, o(a) Senhor(a) (preencher com o nome do(a) representante), CPF n. (preencher com o número de inscrição no CPF/MF),
CONSIDERANDO que o perímetro delimitado para intervenção no contexto do Programa de Desenvolvimento Urbano (Programa Pró-Cidades) deve atender aos seguintes requisitos mínimos de infraestrutura básica: escoamento de águas pluviais; iluminação pública; esgotamento sanitário; abastecimento de água potável; energia elétrica pública e domiciliar; e vias de circulação;
CONSIDERANDO que o perímetro delimitado da Proposta Técnica n. (preencher com o número da proposta no Sistema do Pró-Cidades), (preencher com o nome da intervenção), não possui (preencher com o(s) requisito(s) mínimo(s) de infraestrutura básica ausente(s) no perímetro delimitado) e que esses requisitos não foram considerados na referida proposta;
A T E S T A que a(s) referida(s) infraestrutura(s) básica(s) tem (têm) implementação planejada por meio de (preencher com a(s) solução(ões) para a(s) infraestrutura(s) básica(s) faltante(s)), previstas para (preencher com o prazo de implantação), em prazo compatível com a implementação da intervenção da proposta de financiamento solicitada no Pró-Cidades.
 (Local e data)
(nome e assinatura do representante legal do órgão responsável pela infraestrutura relacionada)
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